
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São José do Rio Preto
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DECISÃO

Processo Digital nº: 1000358-64.2025.8.26.0359 
Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência
Requerente: J M de Faria Cavalini & Cia Ltda Epp e outros

Tramitação prioritária

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO ROBERTO ZAIDAN MALUF

Vistos

processo nº 1000358-64.2025.8.26.0359

1  Trata-se de pedido de recuperação judicial formulado por

( i ) J. M. DE FARIA CAVALINI & CIA LTDA

- CNPJ nº 14.172.048/0001-91

( ii ) JOSÉ MANOEL DA FARIA CAVALINI LTDA

- CNPJ nº 05.006.919/0001-06

- CNPJ nº 05.006.919/0002-97 (filial)

( iii ) MADALENA M. CAVALINI & CIA LTDA

- CNPJ nº 03.024.131/0001-05

- CNPJ nº 03.024.131/0003-69 (filial)

( iv ) MARINA FARIA CAVALINI LTDA

- CNPJ nº 12.903.785/0001-91

- CNPJ nº 12.903.785/0008-68 (filial)

- CNPJ nº 12.903.785/0007-87 (filial)

( v ) NEIDE BATISTA RAMOS ME

- CNPJ nº 05.188.729/0001-57
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( vi ) ADNILSON CAVALINI LTDA

- CNPJ nº 04.741.560/0001-58

- CNPJ nº 04.741.560/0001-58 (filial)

- CNPJ nº 04.741.560/0004-09 (filial)

- CNPJ nº 04.741.560/0005-81 (filial)

qualificados nos autos, doravante denominados GRUPO MODA KA.

2 - O pedido está fundamentado nos artigos 47 e seguintes da Lei nº 

11.101/05 (Lei de Recuperação de Empresas e Falência - LRF).

3 - Em 27/08/2025 foi deferido o processamento da recuperação judicial 

(decisão de fl. 631), nomeando-se a empresa ARZ - RODRIGUES & ZANCHETTA 

como Administradora Judicial.

4  DECIDO.

5  Observo que a última decisão se encontra a fl. 1389 dos autos.

6  CADASTRO DE ADVOGADOS

Como de praxe, deverá o Ofício da Vara Regional Empresarial cadastrar os 

DD. Advogados que se habilitarem nos autos, com anotação própria em cada petição 

(documento).
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ALERTO os DD. Advogados que não há necessidade de juntar, nestes 

autos principais, cópia da sentença proferida em procedimento de 

habilitação/impugnação de crédito, solicitando a inclusão ou alteração no quadro 

geral de credores, pois essa providência decorre da própria sentença, ao passo que as 

inúmeras petições protocoladas nos autos, desnecessárias, acabam por tumultuar o 

andamento do processo.

7  DEVER DE OBSERVÂNCIA 

ao COMUNICADO CG nº 219/2018

De acordo com a experiência desta VARA REGIONAL EMPRESARIAL, 

inúmeras petições são protocoladas nos autos principais em desacordo com o regramento 

contido no Comunicado CG nº 219/2018.

Realmente, inúmeras petições - especialmente dos credores trabalhistas  com 

habilitações/impugnações de crédito acabam por tumultuar o andamento do processo, 

ficando os DD. Advogados alertados para juntar apenas procuração na ação principal, ao 

passo que eventuais habilitações, impugnações e divergências de crédito, protocoladas 

nos autos principais, não serão analisadas, pois, repita-se, em desacordo com o regramento 

contido no Comunicado CG nº 219/2018.

Portanto, alerto os credores e demais interessados: as petições com 
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habilitações/impugnações de crédito, protocoladas nos autos de forma errônea  pois devem 

ter sido distribuídas, pelo peticionamento eletrônico inicial, por dependência ao processo 

principal, nos termos do Comunicado CG nº 219/2018 -, não serão analisadas, não 

importando o conteúdo ou a extensão, pois protocoladas em desacordo com as normas 

procedimentais, sem exceção a qualquer credor, especialmente nesta Vara Regional 

Empresarial, sob pena de gerar enorme tumulto processual, com os credores se manifestando 

de qualquer modo e a qualquer tempo nos diversos processos de recuperação 

judicial/extrajudicial.

8  Fl. 1588 - petição da Administradora Judicial: ciente da juntada do termo 

de compromisso e indicação do site e do e-mail a ser utilizado na recuperação judicial. 

Anote-se. 

Ciência da juntada da minuta do edital do artigo 52, §1º, da LRF. Observo que 

o EDITAL já foi publicado, conforme certidão de fl. 1697.

9 - Fl. 1613 - petição da Administradora Judicial apresentando proposta de 

honorários no valor de 4,5% do passivo sujeito aos efeitos da recuperação judicial, a ser pago 

em 36 parcelas.

Contraproposta das Recuperandas a fl. 1717 (3,0% do passivo sujeito aos 

efeitos da recuperação judicial), com nova manifestação da Administradora Judicial.
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DECIDO.

Considerando as inúmeras atribuições da Administradora Judicial no 

procedimento de recuperação judicial, as quais estão definidas no artigo 22, incisos I e II, da 

LRF, considerando a justificativa de que para fazer frente às responsabilidades inerentes às 

atribuições a Administradora Judicial deve contar com equipe multidisciplinar de 

profissionais, compostas por advogados, contadores e administradores de empresa, arcando, 

naturalmente, com os custos inerentes à manutenção deste quadro funcional, e considerando 

as divergências com relação aos valores, mas sopesando todos os argumentos apontados pela 

Administradora Judicial e pelas Recuperandas, fixo os honorários da Administradora Judicial 

em 4% do débito sujeito à recuperação judicial, a ser pago em 36 parcelas, nos termos 

indicados a fl. 1613.

10 - Fl. 1657 (União - Fazenda Nacional) e fl. 1689  petição da Fazenda do 

Estado de SP: tratam-se de manifestações atestando ciência do deferimento do 

processamento da recuperação judicial e informando que as Recuperandas possuem débitos 

inscritos em Dívida Ativa, sendo que em razão disso não ostentam regularidade fiscal para 

eventual concessão da recuperação judicial. 

Assim, requerem que após a juntada aos autos do PRJ eventualmente 

aprovado pela AGC, sejam exigidas as certidões negativas de débitos tributários, consoante 

determina o art. 57 da LRF.
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Intimem-se as Recuperandas para ciência da manifestação da União - Fazenda 

Nacional e da Fazenda do Estado de São Paulo e para oportuna equalização do passivo 

tributário, nos termos da lei.

11  Fl. 1738 - petição da Administradora Judicial juntando o Relatório Inicial 

de Atividades: ciência às Recuperandas, aos credores e demais interessados.

12 - Ciência às Recuperandas, à Administradora Judicial, aos credores e 

interessados quanto aos demais documentos, relatórios e ofícios juntados aos autos.

13 - Intimem-se as Fazendas Públicas da União, Estado e Município, para 

ciência desta decisão e ciência aos demais documentos, relatórios e ofícios juntados aos autos.

14 - Intime-se o Ministério Público, para ciência desta decisão e ciência quanto 

aos demais documentos, relatórios e ofícios juntados aos autos.

15 - Intimem-se.

São José do Rio Preto, 20 de outubro de 2025.

PAULO ROBERTO ZAIDAN MALUF
Juiz de Direito – assinatura digital

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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